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ESTADO DE SÃO PAULO

P R E F E IT U R A  MUNtCtPAL DE lARAS

LEI NS 26, 23 DE NOVEMBRO DE í99:

D IS P o E  SOBRE 0 PLANO P LU R IAN U AL DO 
M U N IC IP IO  DE lA R A S  PARA 0 PERIODO 
DE 1 9 9 4  A 1 9 9 7

JOSE EDVAL DE MELO ARAOJO, Prefeito Municipal de 
larasv Estado de Sio PauiOj- usando das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei, fae saber que a Câmara Municipal aprovou, e 
ele sanciona e promulga a seguinte Leis--

AR TI 80 Í9 -■ Q. E.LÊMÜ PJ„.ilS.I.âllUâL 0.Q M.UCÍICiEI.0. 0.E
.Lã£.Á.S.r para o período de 1994 a 1997 r constituídos pelos Anexos 
c o n s í: ante d esta í... ei, s e r- á e x e c u. t a ci o n o s t e r m o s d a !... si de 
Diretrizes Or çament ár i as de cada Exercício e do Orçamento Anual.:

ARTIGO 29 A Lei de Diretrizes Or çament ár i as de cada 
exerc íc í o fi nance i ro i nd i cará os programas pr i or i tár i os a serem 
incluídos no Projeto de Lei Orçamentaria, com Indicação da fonte 
de recursos..

ARTIGO 32 0 Poder Executivo potierá aumentar ou
diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício,.

ARTIGO 49 •■■■ Esta Lei entrará em vigor a partir de í9 
de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrário..
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